
LEI Nº 846/2026

Dispõe sobre o reajuste do piso 
salarial dos profissionais do 
magistério público da educação 
básica da rede municipal de ensino 
de Lucrécia/RN e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUCRÉCIA, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido reajuste de 5,4% (cinco vírgula quatro por cento) sobre o 
piso salarial dos profissionais do magistério público da educação básica 
integrantes do quadro da rede pública municipal de ensino de Lucrécia.

Parágrafo Único. Para os profissionais com jornada diversa de 40 (quarenta) 
horas semanais, o piso será aplicado proporcionalmente à carga horária.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, podendo 
ser suplementadas, se necessário, observadas as disposições da legislação 
orçamentária e da responsabilidade fiscal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 01/01/2026, autorizando-se o pagamento dos valores 
retroativos nos meses subsequentes, conforme disponibilidade orçamentária da 
Prefeitura de Lucrécia.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lucrécia/RN, em 19 de fevereiro de 2026.

Antônio Walter de Araújo

Prefeito Municipal



S A N Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, após aprovação da Câmara 

Municipal, resolve sancionar a seguinte Lei:

De acordo com o artigo 69 parágrafo 4º da Lei Orgânica do Município 

de Lucrécia, declara sancionada a LEI Nº 846/2026 que Dispõe sobre o 

reajuste do piso salarial dos profissionais do magistério público da 

educação básica da rede municipal de ensino de Lucrécia/RN e dá outras 

providências.

Revogadas as disposições em contrário,

  Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Lucrécia/RN, 19 de fevereiro de 2026.

Antonio Walter de Araújo
Prefeito
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